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Imunidades às Taxas

A CF não confere imunidade às associações sem fins lucrativos às taxas, mas 
nada impede que a lei infraconstitucional confira isenção do pagamento. Como 
já explicamos anteriormente, elas tem a finalidade de retribuir um serviço, e, 
portanto, a competência para instituir a taxa ou conferir isenção do pagamento 
da retribuição do serviço será do ente responsável pela prestação desse serviço. 
Podemos citar como exemplo a taxa de coleta de lixo instituída pelo Município e 
por ele cobrada.

Imunidade a Impostos

As associações sem finalidade lucrativa têm imunidade a IMPOSTOS sobre patri-
mônio, renda ou serviços.

• Fundamento legal: Artigo 150, VI, c, da Constituição Federal;
• Impostos abrangidos.

Vejamos o artigo 150, VI, c, da Constituição Federal:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é veda-
do à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

VI - Instituir impostos sobre;

c) Patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de as-
sistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei.

A CF remete à lei infraconstitucional os requisitos a serem cumpridos para o gozo 
da imunidade. Mas qual lei? Trata-se da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional 
– CTN, recepcionado pela CF/88 com o status de Lei Complementar) que dedica 
o artigo 14 para regulamentar a imunidade, quais sejam:

I – Não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qual-
quer título;

II - Aplicar integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus ob-
jetivos institucionais;

III - Manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de for-
malidades capazes de assegurar sua exatidão.

Imunidade a contribuições sociais

As entidades beneficentes de assistência social têm imunidade às contribuições 
sociais.

Fundamento Legal: Artigo 195, §7º, da Constituição Federal.

Contribuições abrangidas:

1. Contribuição sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos a presta-
dores de serviços (quota patronal);

2. Contribuição social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

3. Contribuição para financiamento da seguridade social (COFINS);

4. PIS.

Vejamos o artigo 195, §7º da CF:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma dire-
ta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes con-
tribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:

a) A folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo em-
pregatício;
b) A receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998);
c) O lucro.

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral previ-
dência social de que trata o art. 201. 
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7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficen-
tes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Novamente a Constituição remete à lei. Mas qual lei? Até recentemente era a Lei 
12.101/09. Contudo, recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
em fevereiro deste ano assentou entendimento da necessidade de lei comple-
mentar e a Lei 12.101/09 não é Lei complementar. Portanto, o tema deve seguir o 
Código Tributário Nacional (CTN), precisamente os artigos 09 e 14 do CTN antes 
tratados.  

O PIS foi reconhecido como contribuição devido à seguridade social pelo Supre-
mo Tribunal Federal no julgamento do RE 636.941 e, portanto a imunidade lhe 
alcança. 

Finalmente, precisamos abrir uns parênteses. Falamos que a CF confere imuni-
dades, mas no parágrafo o legislador empregou a palavra isenção. Seria então 
imunidade ou isenção?

Na verdade, o legislador ocorreu em equívoco que já foi solucionado pelo Supre-
mo Tribunal Federal. Confira:

A jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal já identificou, na clausu-
la inscrita no artigo 195, $7o, da Constituição da República, a existência de uma típica 
garantia de imunidade (e não de simples isenção) estabelecida em favor das entidades 
beneficentes de assistência social. Precedente: RTJ 137/965. Tratando-se de imunida-
de – que decorre, em função de sua natureza mesmo, do próprio texto constitucional 
– revela-se evidente a absoluta impossibilidade jurídica de a autoridade executiva, me-
diante deliberação de índole administrativa, restringir a eficácia do preceito claramen-
te distorce a teleologia da prerrogativa fundamental em referencia, negar à entidade 
beneficente de assistência social que satisfaz os requisitos da lei, o beneficio que lhe é 
assegurado no mais elevado plano normativo” (STF, 1a T., RMS 22.192/DF, Rel. Minis-
tro Celso de Mello, j. 28.11.1995, DJ 19.12.1996, p. 51.802).

Portanto, não se trata de isenção, mas de verdadeira imunidade.

Isenções

Conforme já esclarecemos, as isenções (dispensa de pagar o tributo) são concedi-
das pela legislação infraconstitucional. Vejamos as principais isenções existentes 
na esfera federal:

• IPI (Imposto Sobre Produtos Industrializados);

• IE (Imposto de Exportação);

• IOC (Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro);

• IOF (Imposto Sobre Operações Financeiras).

Decisões importantes que merecem ser conhecidas

Aluguel de imóvel da associação para terceiros como meio de obtenção de recei-
ta para a autos sustentação. Nesse caso, a Apae permanece IMUNE ao IPTU e ao
Imposto sobre a renda gerada na atividade. Confira-se:

Imunidade tributária do patrimônio das instituições assistenciais (CF, art. 150, 
VI, c) sua aplicabilidade de modo a afastar a incidência do IPTU sobre imóvel de 
propriedade da entidade imune, ainda quando alugado a terceiro, sempre que a 
renda dos aluguéis seja aplicada em suas finalidades institucionais: precedentes 
(STF - RE-AgR: 390451 MG , Relator: SEPÚLVEDA PERTENCE, Data de Julga-
mento: 23/11/2004, Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 10-12-2004 PP-
00036 EMENT VOL-02176-03 PP-00500);

LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR. IMUNIDADE. 
ENTIDADE BENEFICENTE. IPTU. O Tribunal a quo seguiu corretamente a orien-
tação desta Suprema Corte, ao assentar que o fato de uma entidade beneficente 
manter uma livraria em imóvel de sua propriedade não afasta a imunidade tribu-
tária prevista no art. 150, VI, c da Constituição, desde que as rendas auferidas 
sejam destinadas a suas atividades institucionais, o que impede a cobrança do 
IPTU pelo município. Recurso extraordinário não conhecido. (STF - RE: 345830 
MG , Relator: ELLEN GRACIE, Data de Julgamento: 08/10/2002, Primeira Tur-
ma, Data de Publicação: DJ 08-11-2002 PP-00042 EMENT VOL- 02090-06 PP-
01285);

SUMULA 724 – STF – Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao 
IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas pelo artigo 150, 
VI, c, da Constituição, desde que o valor dos alugues seja aplicado nas atividades 
essenciais de tais entidades.

•  Renda obtida com a exploração de serviços de estacionamento:
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IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, VI, C, DA CONSTITUIÇÃO. INSTITUIÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO CAL-
CULADO SOBRE O PREÇO COBRADO EM ESTACIONAMENTO DE VEÍCU-
LOS NO PÁTIO INTERNO DA ENTIDADE. Ilegitimidade. Eventual renda obtida 
pela instituição de assistência social mediante cobrança de estacionamento de 
veículos em área interna da entidade, destinada ao custeio das atividades desta, 
está abrangida pela imunidade prevista no dispositivo sob destaque. Precedente 
da Corte: RE 116.188-4. Recurso conhecido e provido. (STF - RE: 144900 SP, Re-
lator: ILMAR GALVÃO, Data de Julgamento: 22/04/1997, Primeira Turma, Data 
de Publicação: DJ 26-09-1997 PP-47494 EMENT VOL-01884-02 PP-00412).

Obrigações tributárias acessórias

Importa lembrarmos que a fruição da imunidade ou da isenção de um tributo não 
dispensa a Apae do cumprimento das obrigações tributárias acessórias. Estas 
são compreendidas como obrigações de fazer alguma coisa, que não correspon-
dem ao pagamento.

Exemplo: Obrigação de declarar o imposto de renda, mesmo sendo imune. Obri-
gação de emitir nota fiscal da prestação de serviço ou venda de mercadoria da 
atividade meio que realize como obtenção de receita (autossustentação).

O descumprimento de uma obrigação acessória gera multa, converte-se em obri-
gação principal e se sujeita à execução fiscal.

Deste modo:

Entidades de assistência social

No tópico referente aos tributos estudamos que a imunidade de impostos é ga-
rantia das instituições de assistência social e a imunidade às contribuições sociais 
das “entidades beneficentes de assistência social”.

Precisamos, então, entender o que é “assistência social”, o que são “entidades de 
assistência social” e o que são “entidades beneficentes de assistência social”.

Vamos partir da CF, já que sabemos que ela é a lei máxima no nosso país. Contu-
do, a CF não nos dá um conceito de assistência social, mas referência aos objeti-
vos que devem ser por ela alcançados. Vejamos:

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independen-
temente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - Oamparo às crianças e adolescentes carentes;

III - A promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 
de sua integração à vida comunitária;

V - A garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

A lei que veio regulamentar a assistência social é a LOAS, lei 8.742/93, apresenta 
o seguinte conceito:

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada atra-
vés de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas.

É também a LOAS que define o que são associações de assistência social:

Art. 3o Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e as-
sessoramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam 
na defesa e garantia de direitos.
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A seguir, a LOAS classifica as associações de assistência social em três espécies:

Atendimento: Aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situa-
ções de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, é respei-
tadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). (LOAS, 
art. 3º, §1º).

Assessoramento: Aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos voltados prioritariamente 
para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assis-
tência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS). (LOAS, art. 3º, §2º).

Defesa e Garantia de Direitos: Aquelas que, de forma continuada, permanen-
te e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos voltados prio-
ritariamente para a defesa e a efetivação dos direitos socioassistenciais, constru-
ção de novos direito, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao públi-
co da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as delibe-
rações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). (LOAS, art. 3º, §3º).

No Brasil, Assistência Social está estruturada de forma descentralizada para os 
Estados, Distrito Federal e Municípios, adotando o sistema de atuação participa-
tivo chamado de SUAS – Sistema Único de Assistência Social, com as seguintes 
instâncias:

• Conselho Nacional de Assistência Social;

• Conselhos Estaduais de Assistência Social;

• Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

• Conselhos Municipais de Assistência Social;

• Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS.

O Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS é vinculado à Administração 
Pública Federal, com membros nomeados pelo Presidente da República para 
mandato de dois anos (permite uma recondução por igual período). Ao todo, é 
composto por 18 membros, de forma paritária, ou seja, 50% representantes go-
vernamentais e 50% representantes da sociedade civil.

O CNAS possui relevante função: Aprovar a Política Nacional de Assistência So-
cial, estabelecer normas para as ações de assistência social e regular a prestação 
de serviços na área da assistência social.

Desde 30 de novembro de 2009, o CNAS deixou de ser o órgão responsável por 
conceder a certificação do CEBAS para as entidades, mas ele preserva a compe-
tência de fiscalizar o processo de certificação.

Exercendo sua competência, o CNAS expediu a Resolução 109/2009 que tipifica 
todos os serviços socioassistenciais, adotando como critério o nível de comple-
xidade do serviço para classificá-lo em serviço de proteção básica, especial de 
média complexidade e especial de alta complexidade.

A leitura da Resolução 109/2009 é recomendada e sua íntegra pode ser encon-
trada em www.mds.gov.br/cnas.

Conselho Estadual de Assistência Social

O CNAS aprovou a Norma Operacional Básica (NOB-SUAS) através da Resolu-
ção 33/2013. Através dela, os Estados receberam as seguintes atribuições:

I - Destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 
custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da LOAS, 
mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual de Assistência Social 
– CEAS;
II - Cofinanciar, por meio de transferência regular e automática, na modalidade 
fundo a fundo os serviços, programas, projetos e benefícios eventuais e o apri-
moramento da gestão, em âmbito regional e local;
III - Estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 
municipais na prestação de serviços de assistência social;
IV - Organizar, coordenar e prestar serviços regionalizados da proteção social 
especial de média e alta complexidade, de acordo com o diagnóstico socioterri-
torial e os critérios pactuados na CIB e deliberados pelo CEAS;
V - Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em 
sua esfera de abrangência e assessorar os Municípios para seu desenvolvimento;
VI - Garantir condições financeiras, materiais e estruturais para o funcionamen-
to efetivo da CIB e do CEAS;
VII - Apoiar técnica e financeiramente os Municípios na implantação e na organi-
zação dos serviços, Cronogramas, projetos e benefícios socioassistenciais;
VIII - Apoiar técnica e financeiramente os Municípios para a implantação e ges-
tão do SUAS, Cadastro Único e Programa Bolsa Família;
IX - Apoiar técnica e financeiramente os Municípios na implantação da vigilância 
socioassistencial;
X - Municipalizar os serviços de proteção social básica executados diretamen-
te pelos Estados, assegurando seu cofinanciamento, com exceção dos serviços 
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socioassistenciais prestados no distrito estadual de Pernambuco, Fernando de 
Noronha, até que este seja emancipado;
XI - Coordenar o processo de definição dos fluxos de referência e contrarrefe-
rência dos serviços regionalizados, acordado com os Municípios e pactuado na 
CIB;
XII - Organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede socioassis-
tencial nos âmbitos estadual e regional;
XIII - Instituir ações preventivas e proativas de acompanhamento aos Municí-
pios no cumprimento das normativas do SUAS, para o aprimoramento da gestão, 
dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais pactuados na-
cionalmente;
XIV - Participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental 
que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, de-
finindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na 
CIB;
XV - Elaborar plano de apoio aos Municípios com pendências e irregularidades 
junto ao SUAS, para cumprimento do plano de providências acordado nas res-
pectivas instâncias de pactuação e deliberação;
XVI - Elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e ir-
regularidades do Estado junto ao SUAS, aprovado no CEAS e pactuado na CIT;
XVII - Prestar as informações necessárias para a União no acompanhamento da 
gestão estadual;
XVIII – Zelar pela boa e regular execução dos recursos da União transferidos aos 
Estados, executados direta ou indiretamente por este, inclusive no que tange à 
prestação de contas;
XIX - Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os 
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;
XX – Alimentar o Censo do Sistema Único de Assistência Social – Censo SUAS;
XXI - Instituir plano estadual de capacitação e educação permanente;
XXII - Acompanhar o sistema de cadastro de entidades e organizações de assis-
tência social, de que trata o inciso XI, do art. 19, da LOAS, em articulação com os 
Municípios de sua área de abrangência;
XXIII - Apoiar técnica e financeiramente entidade de representação estadual 
dos secretários municipais de assistência social.
XXIV – Normatizar, em seu âmbito, o financiamento integral dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades 
vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º- B da LOAS e sua regulamentação 
em âmbito federal.

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal

A Norma Operacional Básica (NOB-SUAS) através da Resolução 33/2013 do CNAS 
atribuiu ao Conselho de Assistência Social do DF as seguintes competências:

I - Destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de 
que trata o art. 22, da LOAS, mediante critérios e prazos estabelecidos pelo 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CASDF;

II - Efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;
III - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 
com organizações da sociedade civil;
IV - Atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;
V - Prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da LOAS;
VI - Cofinanciar o aprimoramento da gestão, dos serviços, programas e pro-
jetos de assistência social em âmbito local;
VII - Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social 
em seu âmbito;
VIII - Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando 
os indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;
IX - Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de 
maior vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial, 
construindo arranjo institucional que permita envolver os Municípios da Re-
gião Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE;
X - Organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede de servi-
ços da proteção social básica e especial;
XI - Participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental 
que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, 
definindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactua-
das na CIT;
XII - Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus beneficiários e fa-
mílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial;
XIII – Alimentar o Censo SUAS;
XIV - Gerir, no âmbito do Distrito Federal, o Cadastro Único e o Programa 
Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004; XV - 
elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregu-
laridades junto ao SUAS, aprovado pelo CASDF e pactuado na CIT;
XVI - Prestar as informações necessárias para a União no acompanhamento 
da gestão do Distrito Federal;
XVII - Instituir plano de capacitação e educação permanente do Distrito Fe-
deral;
XVIII – Zelar pela boa e regular execução, direta ou indireta, dos recursos da 
União transferidos ao Distrito Federal, inclusive no que tange à prestação de 
contas;
XIX – Proceder ao preenchimento do sistema de cadastro de entidades e or-
ganizações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19 da LOAS;
XX - Viabilizar estratégias e mecanismos de organização, reconhecendo o 
pertencimento das entidades de assistência social como integrantes da rede 
socioassistencial em âmbito local;
XXI – Normatizar, em seu âmbito, o financiamento integral dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades 
vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6-B da LOAS e sua regulamentação 
em âmbito federal.
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Conselhos Municipais de Assistência Social

Finalmente, aos Conselhos Municipais a NOB-SUAS atribuiu as seguintes 
competências:

I - Destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que 
trata o art. 22, da LOAS, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Mu-
nicipais de Assistência Social - CMAS;
II - Efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;
III - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil;
IV - Atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;
V - Prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da LOAS;
VI - Cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e proje-
tos de assistência social, em âmbito local;
VII - Realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em 
seu âmbito;
VIII - Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os 
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;
IX - Organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;
X - Organizar, coordenar, articular, acompanhar e monitorar a rede de serviços 
da proteção social básica e especial;
XI – Alimentar o Censo SUAS;
XII - Assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização 
dos serviços de proteção social básica;
XIII - Participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental 
que viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, de-
finindo as competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na 
CIB;
XIV - Realizar a gestão local do BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias 
o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial;
XV - Gerir, no âmbito municipal, o Cadastro Único e o Programa Bolsa Família, 
nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836 de 2004;
XVI - Elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irre-
gularidades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na 
CIB;
XVII - Prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e fede-
ral da gestão municipal;
XVIII – Zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela 
União e pelos Estados aos Municípios, inclusive no que tange a prestação de 
contas;
XIX - Proceder o preenchimento do sistema de cadastro de entidades e organi-
zações de assistência social de que trata o inciso XI do art. 19 da LOAS;
XX - Viabilizar estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertenci-
mento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, proje-

tos e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de 
acordo com as normativas federais;
XXI – Normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades 
vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6º B da LOAS e sua regulamentação 
em âmbito federal.

Sugerimos a leitura das seguintes Resoluções do CNAS (disponíveis em  www. mds.gov.br/cnas/):

Resolução 109 de 11.11.2009 > tipifica os serviços socioassistenciais;

Resolução 27 de 20.09.2011 > caracteriza as ações de assessoramento e 
de defesa de garantia de direitos no âmbito da Assistência Social;

Resolução 14 de 15.05.2014 > define os parâmetros nacionais para 
a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem 
como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social.

Resolução CNAS 14 de 15.05.2014

O estudo dessa resolução ganha importância na medida em que ela regula a ins-
crição da entidade ou do programa da associação do CMAS que, por sua vez, é 
requisito para a obtenção do CEBAS.

Em vigor desde 16 de Maio de 2014, a nova Resolução do Conselho Nacional de
Assistência Social – CNAS revogou a Resolução 16/2010 e vem estabelecer pa-
râmetros que deverão ser adotados nacionalmente.

Além de estabelecer critérios para a inscrição da entidade ou do projeto nos Con-
selhos Municipais, a nova Resolução coloca fim à dificuldade que muitas entida-
des estavam enfrentando, ao serem compelidas a proceder à alteração de seus 
estatutos ou do próprio CNPJ para atender às determinações do Conselho.

A nova resolução proíbe os Conselhos Municipais de se imiscuírem na analise 
contábil da entidade, de solicitarem alterações estatutárias ou códigos de ativi-
dade do CNPJ (CNES) como vinha ocorrendo em alguns casos. A fiscalização que 
pode ser feita pelos Conselhos é no tocante ao conjunto de ofertas e serviços 
pelas entidades ou organizações de assistência social.

A inscrição da entidade passa a ser a autorização de funcionamento no âmbito da 
Política Nacional da Assistência Social.
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A interrupção dos serviços do como já era prevista na Resolução 16 e agora sus-
pensão, prevista na Resolução 14, devem ser informadas para o Conselho e não 
poderá ser superior a 06 (seis) meses, sob pena do cancelamento da inscrição.

Nos casos do indeferimento do pedido de inscrição pela entidade, a nova resolu-
ção determina que o Conselho comunique oficialmente a entidade com todas as 
justificativas que levaram ao indeferimento.

Permanece a obrigatoriedade das entidades apresentarem até o dia 30 de abril 
de cada ano o plano de ação e o relatório de atividades do ano anterior que evi-
dencie o cumprimento do Plano de Ação, destacando as informações sobre o pú-
blico atendido e os recursos utilizados.

A inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais é por prazo indeterminado, 
podendo ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos re-
quisitos, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho de Assistência Social deve-
rá encaminhar, no prazo de cinco dias úteis, cópia do ato cancelatório ao órgão 
gestor, para providências cabíveis junto ao Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social. Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade 
poderá recorrer no prazo que será definido pelo Conselho de Assistência Social.

Os Conselhos de Assistência Social deverão padronizar e utilizar, única e exclu-
sivamente, o termo INSCRIÇÃO para os fins da resolução, fornecendo Compro-
vante de Inscrição para a entidade.

Na inexistência de Conselho Municipal de Assistência Social, a inscrição deverá 
ser realizada, nos respectivos Conselhos Estaduais.

Resumindo, aprendemos até aqui:

• Entidades de assistência social – aquelas que de forma permanente, 
planejada e continuada prestam atendimento, assessoramento ou atu-
am na defesa e garantia de direitos, nos termos da LOAS e resoluções do 
CNAS. (Gozam da imunidade de tributos);

• Entidades beneficentes de assistência social – são as entidades de as-
sistência social certificadas com o CEBAS (Gozem da imunidade de tri-
butos e das contribuições sociais).

CEBAS

Aspectos mais relevantes para certificação das entidades de assistência 
social

Com a recente decisão do Supremo Tribunal Federal  proferida nas ADIs 2.028 
e 2.036, firmou-se entendimento que  a Lei 12.101/09 não pode disciplinar re-
quisitos para a fruição das imunidades das contribuições sociais devidas para a 
seguridade social porque se trata de lei ordinária e as imunidades só podem ser 
tratadas por lei complementar.

Contudo, o CEBAS pode ser exigido para alguma outra finalidade então é impor-
tante que a Apae mantenha a sua certificação.

Vale lembrar que para fins de parceria com a Administração Pública nos termos 
da Lei 13.019/14 o CEBAS não pode ser exigido.

Requisitos para a obtenção da certificação

Para ser certificada a entidade deve estar constituída há mais de doze meses e 
apresentar os documentos abaixo referentes ao exercício fiscal anterior ao re-
querimento, ou seja, de 1 de janeiro até 31 de dezembro do ano anterior ao re-
querimento.

Documentos necessários:

• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

• Cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento comprobatório de re-
presentação legal, quando for o caso;

• Cópia do ato constitutivo registrado (estatuto social), que contemple obrigato-
riamente que em caso de dissolução ou extinção, a destinação do eventual patri-
mônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades 
públicas;

• Relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao reque-
rimento, destacando informações sobre o público atendido e os recursos envol-
vidos;

• Balanço patrimonial;

• Demonstração das mutações do patrimônio líquido;

• Demonstração dos fluxos de caixa;

• Demonstração do resultado do exercício e notas explicativas, com receitas e 
despesas segregadas por área de atuação da entidade, se a entidade atuar em 
mais de uma área.
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No tocante às demonstrações contábeis, a lei exige que sejam elaboradas por 
profissional legalmente habilitado, atendidas as normas do Conselho Federal de 
Contabilidade.

As entidades que possuam receita bruta superior a R$ 3.600.000,00 precisam, 
ainda, contratar uma auditoria independente.

Exceções:

O decreto trouxe importante exceção para as entidades de assistência social, dis-
pensando-as de apresentar balanço patrimonial; demonstração das mutações do 
patrimônio líquido e demonstração dos fluxos de caixa, ou seja, precisam apre-
sentar somente a demonstração do resultado do exercício, desde que prestem 
serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de contraprestação 
dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com defici-
ência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos 
limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não 
com ações educacionais ou de saúde.

Importante notar que a entidade de assistência pode até atuar na área da saúde e 
da educação, mas se exercer as atividades acima, a exceção lhe é aplicável.

Órgão competente para apreciar o pedido de certificação

Após 15.10.2013, com o advento da Lei 12.686/13, houve alteração da compe-
tência para apreciar os pedidos de certificação para as entidades que atuam na 
área de assistência social. Para as demais, a certificação irá depender da ativida-
de fim da entidade, ou da sua área de atuação preponderante, acaso atue em mais 
de uma área.

As entidades que atuem exclusivamente ou preponderante na área de saúde, 
serão certificadas pelo Ministério da Saúde e as entidades que atuem exclusi-
vamente ou preponderantemente na área da educação, serão certificadas pelo 
Ministério da Educação.

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) certificará as 
entidades de assistência social que prestem serviços ou ações socioassistenciais, 
sem qualquer exigência de contraprestação dos usuários, com o objetivo de ha-
bilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão 
à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com 
deficiência, ainda que atue também na área de saúde ou da educação.

Cabe, também ao MDS, certificar entidades que tenham por objetivo a assistên-
cia ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente desde que os programas de aprendiza-
gem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados 
com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho.

Definição da atividade preponderante

As entidades que atuem concomitantemente nas áreas da assistência social, da 
saúde ou da educação devem definir qual é a área que prepondera, para assim, 
saber a qual órgão direcionará o seu pedido, se ao Ministério da Saúde, ao Minis-
tério da Educação ou ao MDS.

A definição da área preponderante deve levar em consideração o objeto de atuação da 
entidade constante do seu CNPJ e a área que realiza a maior parte de suas despesas. 
Se a entidade se equivocar na análise e encaminhar ao Ministério que não corres-
ponde à sua atividade preponderante, o próprio Ministério que recebeu o pedido 
remeterá ao Ministério competente, sem prejuízo para a entidade, porque a data 
do protocolo inicial servirá para fins de comprovação da tempestividade.

O Ministério correspondente à atividade preponderante da entidade consultará 
os demais Ministérios interessados.

É importante repetir que as entidades de assistência social que prestem serviços 
ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de contraprestação dos usu-
ários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e de 
promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites exis-
tentes para as pessoas com deficiência, ainda que atue também na área de saúde 
ou da educação estão dispensadas de verificar a área de atuação preponderante, 
dado que o órgão competente sempre será o MDS.

Protocolo

O decreto afirma que os requerimentos serão considerados como recebidos a 
partir da data do seu protocolo no sistema informatizado próprio com acesso 
pela internet, dando aos Ministérios o prazo de 180 dias para implementar este 
sistema. Enquanto este sistema não é criado, permanece a validade do protoco-
lo presencial ou via postal valendo, neste último caso, a data da postagem como 
data de protocolo.
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Validade dos certificados

O Decreto atribuiu dois prazos distintos para a validade do certificado.  

05 anos: Certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas com base na 
Lei nº 12.101, de 2009, para requerimentos de renovação protocolados entre 30 
de novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2011.

03 anos: Certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas para requeri-
mentos de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 e 31 de de-
zembro de 2011 terão prazo de validade de cinco anos, no caso de entidades que 
atuam exclusivamente na área de assistência social ou que se enquadrem nos 
incisos I ou II do § 2º do art. 18 da Lei nº 12.101, de 2009, e que, a partir da pu-
blicação da referida Lei, sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome.

Recurso

A entidade que tiver o seu pedido indeferido poderá, no prazo de 30 dias, inter-
por recurso para a autoridade certificadora que disporá de 10 dias para julgá-lo, 
podendo reconsiderar a sua decisão. Não havendo reconsideração, a autorida-
de certificadora encaminhará o processo ao Ministro de Estado competente (da 
pasta respectiva) que deverá julgá-lo em 60 dias.

O recurso não tem efeito suspensivo e não impede a administração fazendária de 
efetuar o lançamento do tributo devido.

A sociedade civil poderá se manifestar no prazo de 15 dias contados do recebi-
mento do recurso pelo Ministro de Estado.

Imunidade (indevidamente chamada de isenção)

A fruição da imunidade (indevidamente chamada de isenção) requer o atendi-
mento de todos os requisitos inseridos no artigo 46 do Decreto, cumulativamen-
te. Vejamos:

• Não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores 
ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, 
por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades 
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

• Aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no ter-
ritório nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos insti-
tucionais;

• Apresente certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e certificado de regularidade do FGTS;

• Mantenha escrituração contábil regular, que registre receitas, despesas e apli-
cação de recursos em gratuidade de forma segregada por área de atuação, em 
consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

• Não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

• Mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, pelo prazo de dez anos, contado da data de emissão, os documentos que 
comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou ope-
rações que impliquem modificação da situação patrimonial;

• Cumpra as obrigações acessórias estabelecidas pela legislação tributária;

• Mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por au-
ditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabi-
lidade, quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite máximo esta-
belecido pelo inciso II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 2006.

Remuneração dos diretores

A remuneração dos dirigentes ainda não foi incorporada pelos estatutos padrão 
das Apaes, por isso não se aplica aos dirigentes das Apaes.

Mas a Lei 13.151/15 permite a remuneração desde que atuem efetivamente na 
gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo 
mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser 
fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com 
comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações.” 

Disposições transitórias

Não é desconhecido das entidades o fato dos Ministérios estarem atrasados na 
análise dos documentos. Embora a lei lhes atribua o prazo de seis meses, o fato 
é que o montante dos pedidos, o elevado número de documentos e a falta de es-
trutura física para a análise têm imposto às entidades período de esperar anos.

Prevendo essas situações, o decreto estabeleceu prazos especiais a depender da 
data do requerimento de renovação apresentado. Vejamos:

• Certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas para requerimentos 
de renovação protocolados entre 30 de novembro de 2009 e 31 de dezembro de 
2011, terão prazo de validade de cinco anos.
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• Certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas para requerimentos 
de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 e 31 de dezembro 
de 2011 terão prazo de validade de cinco anos, no caso de entidades que atuam 
exclusivamente na área de assistência social ou que se enquadrem nos incisos I 
ou II do § 2º do art. 18 da Lei nº 12.101, de 20095, e que, a partir da publicação 
da referida Lei, sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome.

Os casos acima foram chamados pelo legislador de “validade estendida”. Nesses 
casos, a entidade deve ficar atenta para projetar o período de 05 anos e requerer 
nova renovação no decorrer dos trezentos e sessenta dias que antecedem o ter-
mo final de validade do certificado.

Tempestividade atribuída

A Lei 12.868/13 e o decreto inovaram com uma espécie de “perdão” para as en-
tidades que “perderam o prazo” para a renovação tempestiva. Antes, a entidade 
dispunha de até seis meses antes da data de validade para apresentar o pedido 
de renovação.

A renovação intempestiva passou a ser tempestiva em duas situações:

• Os requerimentos de renovação da certificação de que trata a Lei nº 12.101, 
de 2009, protocolados entre 30 de novembro de 2009 e a publicação da Lei nº 
12.868, de 2013, serão considerados tempestivos caso tenham sido apresenta-
dos antes do termo final de validade da certificação;

• Os requerimentos de renovação da certificação protocolados entre 30 de 
novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010, no período de até trezentos e 
sessenta dias após o termo final de validade da certificação, serão, excepcional-
mente, considerados tempestivos.

Hoje, as entidades dispõem do prazo de 360 dias que antecedem a validade para 
providenciar a renovação.

Acompanhamento dos processos

Os Ministérios certificadores deverão implementar sistema informatizado pró-
prio para protocolo de requerimentos de concessão e renovação da certificação.

5 que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de contraprestação dos usuários, com 
o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no 
enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais 
ou de saúde; as que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com 
deficiência sejam prestados com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da Lei no 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990; e (Incluído pela 
Lei nº 12.868, de 2013) , e que, a partir da publicação da referida Lei, sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome).

Até que seja implantado o sistema, as entidades podem encaminhar seus pedidos 
de renovação e concessão via postal, com uso de A.R. (Aviso de Recebimento) 
considerando-se a data da postagem como a de seu protocolo.

Legislação correlata:

• Constituição Federal;

• Lei 12.1010/09 com alterações da Lei 12.868/13

• Decreto Federal 8.242 de 24.05.2014

CEBAS: ASSISTÊNCIA SOCIAL

O processo de certificação de entidades beneficentes, instituído pela Lei nº 
12.101/09, sofreu alterações pela Lei 12.868 em 15 de outubro de 2013 e está 
regulamentado pelo Decreto 8.242 de 24 de maio de 2014.

Ainda permanece a determinação legal de que os certificados serão concedi-
dos às entidades, a depender da sua área de atuação preponderante, qual seja, 
assistência social, saúde ou educação. Contudo, em alguns casos, as entidades 
de assistência social, ainda que atuem na área da saúde ou da educação, serão 
exclusivamente certificadas pelo MDS.

• Regra geral: Entidades com atuação em mais de uma área deverão apresentar 
seus requerimentos de concessão ou renovação, a depender da área de atuação 
preponderante, ao Ministério da Saúde, da Educação ou do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome;

• Exceção: Entidades de que trata o inciso I, do §2º do art. 18 da Lei 12.101/09 
salvo quando atuarem exclusivamente na área da saúde ou da educação serão 
sempre certificadas pelo MDS. São elas:

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência 
de contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação 
da pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no 
enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma 
articulada ou não com ações educacionais ou de saúde;

As entidades compreendidas na exceção não são as únicas entidades de assistên-
cia social. Além delas, outras entidades também são de assistência social e serão 
certificadas pelo MDS quando atuarem preponderantemente na área da assis-
tência social.
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As entidades de assistência social são aquelas que, de acordo com o Decreto nº 
6.308/2007 e Resolução CNAS n° 109/2009, isolada ou cumulativamente se 
prestam a:

1. Atendimento: Aquelas que, de forma continuada, permanen-
te e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às 
famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e 
pessoal;
2. Assessoramento: Aquelas que, de forma continuada, perma-
nente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos 
voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos so-
ciais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideran-
ças, dirigidos ao público da política de assistência social; 
3. Defesa e Garantia de Direitos: Aquelas que, de forma con-
tinuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam progra-
mas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação 
dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção 
da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com 
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de 
assistência social.

Além das entidades acima, o Decreto 8.242/14 ainda considera outras entidades 
como entidades de assistência social para fins de certificação pelo MDS. São elas:

• As que prestam serviços ou executam programas ou projetos socioassisten-
ciais, de forma gratuita, continuada e planejada, e sem discriminação de seus 
usuários;

• Aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam aten-
dimento ou assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei no 8.742, de 
1993, ou atuam na defesa e garantia de seus direitos, nos termos do art. 3º da 
referida lei;

• As que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência 
de contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação 
da pessoa com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no 
enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma 
articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, observada o disposto no 
§ 4° do art. 10;

• As de que trata o inciso II do caput do art. 430 do Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho, desde que os programas de 
aprendizagem de adolescentes, jovens ou pessoas com deficiência sejam pres-
tados com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos 
termos da Lei no 8.742, de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990; 

• As que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e 
de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossus-
tento, durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência.

Como obter a certificação perante o MDS

Para obter a concessão da certificação ou sua renovação, a entidade de assistên-
cia social deverá demonstrar o atendimento ao artigo 3º do Decreto 8.242/14 
(que são requisitos comuns a todas as áreas de atuação) e ainda:

• Natureza, objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei n° 8.742, de 1993, e 
o Decreto no 6.308, de 14 de dezembro de 2007;

• Inscrição no Conselho de Assistência Social Municipal ou do Distrito Federal, 
de acordo com a localização de sua sede ou do Município em que concentre suas 
atividades, nos termos do art. 9° da Lei no 8.742, de 1993;

• Inclusão no cadastro nacional de entidades e organizações de assistência so-
cial de que trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei n° 8.742, de 1993, na forma 
definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Acaso a entidade comprove vínculo com o SUAS, a condição para a certificação é 
atendida, mas a certificação não ocorre de forma automática, depende de reque-
rimento da entidade, seja para a concessão, seja para a renovação.

Observações finais

Antes da reforma (a Lei 12.868/13 e Decreto 8.242/2014), o MDS havia expedi-
do a Instrução Normativa 01 de 30 de dezembro de 2010 que exigia outros do-
cumentos das entidades, para além dos que eram exigidos pela lei e pelo decreto.

A instrução provavelmente deverá sofrer alterações, mas até o presente momen-
to ainda não houve publicação nesse sentido. Deste modo, entendemos razoável 
apresentar as exigências da referida Instrução.

Nos termos do art. 4º da supra IN MDS n° 01/2010, a entidade deve apresentar 
requerimento de certificação/renovação datado, assinado pelo representante 
legal da entidade ou procurador, com poderes específicos, acompanhado dos se-
guintes documentos, de modo a comprovar a prestação de serviços ou a realiza-
ção de ações socioassistenciais gratuitas, continuadas e planejadas.

I  -  Comprovante de  inscrição no  Cadastro Nacional  de  Pessoa  Jurídica -  CNPJ;
II  -  Cópia  dos  atos  constitutivos registrados em cartório, que abranjam 
todo o exercício fiscal anterior ao requerimento, que comprovem;
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a) Estar legalmente constituída no país e em efetivo funcionamento há 
pelo menos doze meses antes do protocolo do requerimento de certifi-
cação;
b) Compatibilidade da natureza, objetivos e público alvo  com a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o Decreto nº 6.308/2007, com a 
Política Nacional  de  Assistência  Social  –  PNAS,  aprovada  pela  Reso-
lução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do CNAS e, em se tratando de 
entidade de  atendimento,  com  a  Resolução  CNAS  nº  109,  de  2009,  
do  CNAS;
c) Destinar, em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio 
remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a entidades 
públicas.

III - Cópia da ata de eleição dos atuais dirigentes, devidamente registradas em 
cartório;

IV – Cópia da identidade do representante legal da entidade, da procuração e da 
identidade do outorgado, quando for o caso;

V - Comprovante de inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência 
Social ou do Distrito Federal, para todo exercício fiscal anterior ao requerimento;

VI – Plano de Ação do exercício fiscal anterior ao do requerimento, assinado pelo 
representante legal da entidade, que demonstrações na área de assistência so-
cial a serem executadas, de forma continuada, permanente e planejada, eviden-
ciando:

a) As finalidades estatutárias;
b) Os objetivos;
c) A origem dos recursos;
d) A infraestrutura;
e) A identificação de cada serviço, projeto, programa e benefício socio-
assistencial a ser executado, informando, respectivamente, o público 
alvo, a capacidade de atendimento, o recurso financeiro a ser utilizado, 
os recursos humanos envolvidos, a abrangência territorial, a forma de 
participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas para essa 
participação nas etapas de elaboração, execução, avaliação e monitora-
mento do Plano.

VII – Relatório de atividades do exercício fiscal anterior ao do requerimento, que 
expresse:

a) As finalidades estatutárias;
b) Os objetivos;
c) A origem dos recursos;
d) A infraestrutura;
e) A identificação de cada serviço, projeto, programa e benefício socio-
assistencial executado, o público alvo, a capacidade de atendimento, o 
recurso utilizado, os recursos humanos envolvidos, a abrangência ter-
ritorial, a forma de participação dos usuários e/ou estratégias utilizadas 
para essa participação nas etapas de elaboração, execução, avaliação e 
monitoramento do Plano.

VIII – Demonstrações contábeis do exercício fiscal anterior ao do requerimento.

UTILIDADE PÚBLICA

A Utilidade Pública é o reconhecimento dos Estados e dos Municípios de que a 
entidade presta relevantes serviços à sociedade.

O título de Utilidade Pública Federal deixou de existir com o advento da Lei 
13.204/15.

A obtenção da titulação das entidades de assistência social como de utilidade pú-
blica estadual e municipal  variará a luz da legislação do município ou estado onde 
a entidade exerça suas atividades.

Não precisa definitivamente quais os requisitos necessários para a concessão ou 
manutenção da utilidade pública municipal e estadual sem observar as peculia-
ridades discricionárias da jurisdição em que a entidade de assistência social de-
senvolva suas atividades.

Cabe ressaltar que a titulação da associação como de utilidade pública não ga-
rante por si só a concessão de recursos públicos ou isenções tributárias, sendo 
sua principal finalidade o reconhecimento do caráter de entidade de Utilidade 
Pública, ou seja, contribui para o bem estar da sociedade de forma difusa.

Entretanto, como o Município ou Estado definirá os requisitos para a titulação 
das associações, poderá determinar também a declaração de utilidade pública 
como pré-requisito a obtenção de benefícios ou vantagens, como por exemplo, 
isenções fiscais e obtenção de subvenções sociais.

Com isso, resta demonstrada a importância das entidades de assistência social 
ser em reconhecidas como de utilidade pública, para que se possibilite a obten-
ção de recursos aos cofres das entidades.
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OBTENDO RECEITA /CAPTANDO RECURSOS

As Apaes podem receber recursos tanto da iniciativa privada, como do Poder Pú-
blico, através de um convênio ou instrumento congêneres.

Recursos da Iniciativa Privada:

1 - Doação simples: alguém por mera liberalidade transfere do seu patri-
mônio qualquer espécie de bens ou vantagens para a Apae que a aceita;

2 - Doação com encargo: quando o doador atribui uma contrapartida. 
Exemplo: Alguém doa um imóvel para a Apae para que ela preste atendi-
mento de equoterapia exclusivamente;

As contribuições são doações, mas estas se perfazem na medida em que 
o associado contribuinte entrega a soma em dinheiro para a Apae. Nos 
casos de doações de bens como automóveis, outros móveis e imóveis re-
comendam-se a elaboração de um contrato. Solicite ao seu procurador.
As doações podem ser revogadas? Sim, no caso do descumprimento dos 
encargos atribuídos ao donatário (Apae);

A doação sofre a incidência de imposto, certifique-se com a legislação de 
seu Estado. Como já vimos anteriormente, a Apae tem imunidade sobre 
impostos que incidam sobre a propriedade, mas há procedimentos dita-
dos em regulamentos que precisam ser cumpridos. Confira!

3 - Incentivos Fiscais na esfera Federal: Neste tópico falaremos das do-
ações que podem ser realizadas com a dedução no imposto de renda do 
doador, seja pessoa física, seja pessoa jurídica.

Doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente

Essa doação beneficia as pessoas físicas e jurídicas. A sua previsão está no Esta-
tuto da Criança e do Adolescente:

Art. 260 – Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devida-
mente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, 
obedecendo aos seguintes limites;

1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pesso-
as jurídicas tributadas pelo lucro real;

6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físi-
cas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei 
9532/97.

O artigo 260 permite que contribuintes pessoas físicas e jurídicas deduzam do 
valor do imposto de renda devido doações feitas aos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. Atenção que a doação, neste caso, não é diretamente 
para a Apae, mas para o Fundo (nacional, distrital, estadual ou municipal). Os fun-
dos, por sua vez, são geridos pelos respectivos Conselhos que têm a prerrogativa 
de direcionar o recurso para as entidades nele registradas, mediante cumprimen-
to de requisitos e apresentação de projetos.

Deste modo, é importante que a Apae obtenha e mantenha-se registrada nos 
Conselhos da Criança e do Adolescente e, também, conte com algum colabora-
dor para confeccionar projetos. As doações para o Fundo devem ser realizadas, 
por intermédio do Conselho, até 31 de dezembro do ano anterior à declaração 
de ajuste, com identificação completa do doador, mediante recibo que precisa 
ser guardado para eventual indagação da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Doações para projetos culturais ou artísticos

Este benefício corresponde a um incentivo à cultura e está previsto na Lei 
8.313/91, conhecida como Lei Rouanet, que também pode beneficiar as Apaes.

A Lei institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), implementado 
pelo Fundo Nacional da Cultura, Fundos de Investimento Cultural e Artístico e 
incentivo a projetos culturais.

Os incentivos previstos na Lei somente serão concedidos a projetos culturais 
cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 
abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e á público pagante, se 
cobrado ingresso.

A lei confere dois benefícios. No primeiro deles, a Apae, ou qualquer outra pessoa 
física ou jurídica que tenha atuação na área cultural pode apresentar um proje-
to. No segundo deles, a Apae ou qualquer outra pessoa física ou jurídica pode se 
beneficiar de doações e patrocínios de outras pessoas físicas ou jurídicas que se 
beneficiarão de deduções do Imposto de Renda.

Portanto, as pessoas físicas ou jurídicas poderão aplicar parcelas do seu Imposto 
de Renda, a título de doação ou patrocínio, para projetos culturais de pessoas 
físicas ou jurídicas aprovados pelo Ministério da Cultura.
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Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido às quantias efeti-
vamente despendidas nos projetos, desde que previamente aprovados pelo Mi-
nistério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do 
imposto de renda vigente, na forma de doação ou patrocínio.

Recomendamos a leitura da Lei 8.813/91 e Decretro Regulamentador 
8.761/2006.

A venda de produtos e serviços

A venda de produtos e serviços vem ganhando espaço dentro das instituições. Já 
esclarecemos acima que a Apae não está proibida de vender produtos que pro-
duza ou serviços, desde que esses produtos e serviços não se configurem como 
atividade fim, somente como atividade meio.

Recomenda-se a previsão dessa atuação no Estatuto Social e a inscrição na fa-
zenda estadual (venda) e municipal (serviços) para o cumprimento de obrigações 
acessórias (emissão de nota fiscal) e pagamento dos tributos, verificando, caso a 
caso, o caso de imunidade ou isenção.

PARCERIAS

Os convênios foram substituídos pelas  parcerias entre a administração pública 
e as organizações da sociedade civil. Tratam-se de ajustes  em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento 
ou em acordos de cooperação, tratados na Lei 13.019/14.

A Fenapaes disponibiliza material comentado sobre a referida Lei. Solicite o seu.

Prestação de Contas

A prestação de contas será exigida, nos convênios federais, no final da vigência do 
convênio. No geral são exigidos os seguintes documentos:

Relatório de cumprimento do objeto e demonstração de realização dos objetivos 
a se que se propunha;

1. Relação de todos os bens adquiridos (ou construídos se for o caso);
2. Relação dos serviços prestados;

3. Relação das pessoas capacitadas (quando for o caso);
4. Comprovantes de pagamentos;
5. Havendo saldo remanescente o comprovante da devolução;
6. Termo de compromisso de manutenção de todos os documentos pelo 
prazo de 5 anos.

Como devo fazer a devolução de recursos?

Havendo sobra e, em se tratando de recursos federais, a devolução se opera atra-
vés da GRU (Guia de Recolhimento da União), não utilizar DARF! Em se tratando 
de outros entes da federação, a devolução se opera com as Guias destes entes. 
Para cada situação (devolução – estorno), há um Código próprio.

Prestando contas

Aos Tribunais de Contas

As Apaes fazem uso de recursos públicos e sujeitam-se ao controle do Tribunal 
de Contas do respectivo Estado, no caso de recurso advindo do Estado e do Tri-
bunal de Contas da União, no caso de recurso advindo da União Federal.
É importante que se diga que o Tribunal de Contas, seja do Estado, seja da União 
Federal, é um órgão de natureza administrativa; portanto, suas decisões ainda 
podem ser revistas pelo Poder Judiciário, através de um advogado(a).

Recomendamos que as Apaes se certifiquem junto aos  concedentes em seus res-
pectivos estados a forma correta de prestar as contas.

Ao Conselho Municipal de Assistência Social

Não se trata de uma prestação de contas, mas importa dizer que se trata de obri-
gação legal de suma importância, uma vez que a inscrição no CMAS é requisito 
para obtenção e manutenção do CEBAS e, ambos, para a fruição de imunidade 
(indevidamente chamada de isenção) das contribuições para a seguridade social 
(cota patronal). As Apaes dispõem do prazo até o dia 30 de abril de cada ano, para 
apresentarem o relatório de atividades do ano anterior que demonstre o cumpri-
mento do plano de ação.

Às concedentes de convênios ou termos de parceria (controle interno)

Cada entidade deve ficar atenta aos convênios que possua para prestar as devi-
das contas a quem ele estabelecer.
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AGENDA ESTATUTÁRIA

Conforme já dissemos anteriormente, o estatuto padrão das Apaes é lei, no senti-
do de ser obrigatória a sua observância. Por isso, conhecer seu conteúdo integral 
é de suma importância. A agenda estatutária não exclui as outras obrigações ex-
plicitadas neste material.

Apresentaremos a seguir as principais obrigações das Apaes em ordem cronoló-
gica para atendimento do estatuto:

- 1º de janeiro a cada três anos: posse dos membros elei-
tos no ano anterior.
- 30 de abril de cada ano: data limite para publicar em jor-
nal o edital de convocação para a assembleia que deverá 
ser realizada ate 31 de maio, exceto no ano em que forem 
ocorrer as eleições.
- 30 de abril de cada ano: encaminhar para a Federação do 
seu respectivo Estado relatório sucinto de suas atividades, 
incluindo balanço financeiro, acompanhado de parecer do 
Conselho Fiscal e plano de ações para o ano seguinte, indi-
cando os pontos positivos e negativos encontrados em sua 
administração, no exercício.
- 31 de maio de cada ano: data limite para submeter à 
aprovação da Assembleia Geral Ordinária, especialmente 
convocada para este fim, o relatório de atividades e as con-
tas da Diretoria Executiva.
- 21 a 28 de agosto de cada ano: divulgar a semana nacio-
nal da pessoa com deficiência intelectual e múltipla.
- 01 a 31 de novembro a cada ano: realizar a Assembleia 
Geral Ordinária  para eleger os membros da Diretoria Exe-
cutiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal para 
o próximo triênio e para aprovar o relatório de atividades 
e as contas da diretoria executiva.
- 11 de dezembro de cada ano: Dia Nacional das Apaes

CARTILHA_SOUPRESIDENTE.indd   54-55 20/04/2017   07:00:27



56 SOU PRESIDENTE
E AGORA?

www.apaebrasil.org.br

SIGA-NOS:

APAE BRASIL

APAEBRASIL

@BRASILFENAPAES

CANAL: APAE BRASIL
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